
Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 
 

 0008/2020 

 

17.030.802-6 

AGEPAR 

Segunda Revisão Tarifária Periódica 2021 – SANEPAR (Versão Audiências 
Públicas) 

17/03/2021 

 

 

 

 
Versão para Audiência Pública - 2ª Revisão Tarifária Periódica (1ª Etapa) – 

Saneamento 
 

Nota Técnica 008 – Ajustes Compensatórios de Tributos 

 
 

Esta Nota Técnica (NT) trata do item Ajustes Compensatórios de Tributos a ser 

aplicada na primeira etapa da 2ª RTP de saneamento. Para isso, trata-se da revisão 

para Audiência Pública da Nota Técnica 8, conforme aprovado em decisão do 

Conselho Diretor na Reunião Extraordinária 021/2020, incluindo ajustes e 

contribuições acolhidas por meio da consulta pública n 001-2021, sustentado pela 

Informação Técnica 026/2021 (processo 17.002.082-0) e conforme aprovado em 

decisão do Conselho Diretor na Reunião Extraordinária RECD 008/2021 de 

16/03/2021. A seguir, apresenta-se a metodologia, informações e dados que foram 

utilizados nesta NT e resultados. 

 

1. Das Limitações  

Esta Nota Técnica trata da análise referente aos achados 02 e 03 do relatório 

preliminar do TCE, sendo orientativos para a possível tomada de decisão na 

incorporação dos cálculos no segundo ciclo tarifário para o serviço de saneamento, 

conforme definição do Conselho Diretor, na reunião extraordinária 021/2020 e 

constante no protocolo nº 16.258.194-5, mov. 88. 
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2. Das recomendações do Tribunal de Contas – TCE-PR 

1. Achado 2 – Ausência de Dedução dos impostos recuperáveis nos 

custos tarifários – PASEP/COFINS. 

Item 7.2.7.1 - Relatório de Auditoria do TCE - PR, recomenda-se à AGEPAR, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da homologação do referido Relatório, para 

a próxima RTP (2021 a 2024), que nas planilhas de Revisão Tarifária Periódica – RTP 

e da Conta Gráfica na IRT, elabore os cálculos considerando o real custo com energia 

elétrica e produtos químicos, isto é, aplique o percentual de dedução de 9,25 relativo 

aos impostos recuperáveis. 

Diante da recomendação temos as seguintes considerações:  

A apuração do PASEP/COFINS da SANEPAR demonstra que a recuperação 

dos créditos, se dá mediante a apuração mensal, conforme apresentado na 

Escrituração Fiscal Digital contribuições – EFD, e por meio da requisição via protocolo 

nº 17.013.072-3 para verificação. 

Estão sujeitos a EFD Contribuições as pessoas jurídicas, que, neste caso 

específico, devem escriturar e prestar as informações referentes às suas operações, 

de natureza fiscal e/ou contábil, representativas de seu faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de 

sua denominação ou classificação contábil, correspondente à receita bruta da venda 

de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
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Neste contexto, os custos de energia e produtos químicos são repassados 

integralmente na parcela A e a recuperação do crédito do PASEP/COFINS ocorre na 

compensação do débito do faturamento (receitas), em contrapartida do crédito 

apropriado na aquisição, dispostos na apuração mensal e conforme disposto abaixo 

nas tabelas, na consolidação anual (2017 a 2019), sendo então calculada a alíquota 

efetiva. Portanto, a recuperação dos créditos se apresenta da seguinte forma, 

conforme tabelas abaixo:  
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Fonte: SANEPAR, Protocolo 17.013.072-3 (2020). Elaboração: AGEPAR (2020) 
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Fonte: SANEPAR, Protocolo 17.013.072-3 (2020). Elaboração: AGEPAR (2020) 

 

Fonte: SANEPAR, Protocolo 17.013.072-3 (2020). Elaboração: AGEPAR (2020) 
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Fonte: SANEPAR, Protocolo 17.013.072-3 (2020). Elaboração: AGEPAR (2020) 

Percebe-se que os créditos do PASEP e COFINS, são apurados e compensados 

mensalmente com os débitos das Receitas Operacionais, e conforme tabela acima, 

chega-se uma alíquota efetiva. Além disso, para o cálculo do P(0), as receitas foram 

consideradas sem PASEP/COFINS, de acordo com a tabela da Tarifa média de 2016. 

(Anexo 02 do protocolado 17.002.082-0) 

A sugestão para a absorção do real custo com energia elétrica e produtos 

químicos, e, aplicação o percentual de dedução de 9,25% relativo aos impostos 
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recuperáveis, requer mudança de metodologia, assim sendo, deve-se ser antecedida 

de Análise de Impacto Regulatório - AIR, Consulta/Audiência Pública e Análise do 

equilíbrio econômico-financeiro.  

Esta proposta poderá ser verificada diante de uma Revisão Tarifária 

Extraordinária, visto o grande impacto na estrutura tarifária atual, além de que, optou-

se para o Segundo Ciclo Tarifário do Saneamento a adoção das mesmas 

metodologias adotadas na 1ª RTP, com ajustes necessários, bem como, de acordo 

com a viabilidade técnica diante do cronograma estabelecido e disposto no protocolo 

nº 16.258.194-5. 

 

Item 7.2.7.2 - Recomenda-se à AGEPAR, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

a partir da homologação do referido Relatório, que nas planilhas da Revisão Tarifária 

Periódica - RTP (2021-2024), elabore os cálculos considerando o real custo com 

materiais, serviços de terceiros e outros custos, ou seja, aplique o percentual de 

dedução, a ser apurado, relativo aos impostos recuperáveis. 

Para esta recomendação cabe observar que a absorção do real custo com 

materiais, serviços de terceiros e outros custos relativo aos impostos recuperáveis, 

requer mudança de metodologia, assim sendo, deve-se ser antecedida de Análise de 

Impacto Regulatório, Consulta/Audiência Pública e análise do equilíbrio econômico-

financeiro, o que demandará tempo superior ao disponível para a finalização da 

primeira etapa da Revisão Tarifária Periódica. 
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A adoção de uma nova metodologia poderá ser verificada diante de uma Revisão 

Tarifária Extraordinária - RTE, visto o grande impacto na estrutura tarifária vigente. 

 

Item 7.2.7.3 - Recomenda-se à AGEPAR que no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir da homologação do referido Relatório, elabore um estudo para inclusão 

na Nota Técnica nº 03, da dedução dos impostos recuperáveis – PASEP/COFINS 

sobre a Base de Ativos Regulatórios Bruta. 

Diante da recomendação temos as seguintes considerações: 

A mudança de metodologia poderá ser verificada diante de uma Revisão 

Tarifária Extraordinária, visto o grande impacto na atual estrutura tarifária, e poderá 

demandar, diversos estudos e ações por parte da AGEPAR, tais quais: Análise de 

Impacto Regulatório, Consultas e Audiências Públicas. 

Além disso, conforme o protocolo nº 16.258.194-5, e decisão do Conselho 

diretor, constando na Ata nº 021/2020, optou-se para a 2ª RTP do Saneamento a 

adoção das mesmas metodologias aprovadas e adotadas na 1ª RTP, salvo alguns 

ajustes que se apresentarem necessários, bem como a viabilidade técnica diante do 

cronograma estabelecido. 

Item 7.2.7.4 - Recomenda-se à AGEPAR, que aplique a compensação tarifária 

na monta de R$ 307.784.138,82 (trezentos e sete milhões, setecentos e oitenta e 

quatro mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), referente ao total de 

créditos tributários PASEP/COFINS apropriados pela SANEPAR nos exercícios de 
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2017 a 2019, a serem realizados na 2ª RTP (2021-2024), isto é, parcela única ou 

diluído nos reajustes anuais tarifários, mediante a atualização inflacionária dos valores 

a serem compensados. 

Cabe ressaltar, que o montante calculado é referente aos exercícios de 2017 a 

2019, mas a compensação dar-se-á até a data em que as inconformidades forem 

sanadas, cabendo a AGEPAR a apuração dos valores incrementais compensatórios 

após 2019, com a devida atualização inflacionária. 

Diante da recomendação cabe ponderar: 

O montante R$ 307.784.138,82 (trezentos e sete milhões, setecentos e oitenta 

e quatro mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), refere-se ao 

somatório do Crédito de COFINS (252.882.103,26) e PASEP (252.882.103,26), de 

2017 a 2019, da aquisição de insumos. 

Estes créditos foram deduzidos do débito do PASEP/COFINS apurados 

mensalmente e consolidados anualmente e, conforme tabela 2 apresentada 

anteriormente, é possível aferir o abatimento acumulado anualmente a fim de calcular 

da alíquota efetiva de PASEP/COFINS de 7,025762...% que será utilizada para o 

próximo ciclo tarifário. 
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2. Das recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE - 

PR - Achado 3 – Alíquota do IRPJ e CSLL Definidas na Metodologia Tari-

fária apresentam valores superiores aos das alíquotas efetivas. 

Item 7.3.8.1 - Relatório de Auditoria do TCE - PR, recomenda-se à AGEPAR, 

que aplique a compensação tarifária no total de R$ 445.188.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco milhões, cento e oitenta e oito mil reais), referente ao montante de 

IRPJ e CSLL apropriados pela SANEPAR nos exercícios de 2017 a 2019, a serem 

realizados na 2ª RTP (2021 a 2024), mediante parcela única ou diluído nos reajustes 

anuais tarifários, com a devida atualização inflacionária dos valores a serem 

compensados. 

Cabe ressaltar que o montante calculado é referente aos exercícios de 2017 a 

2019, mas a compensação dar-se-á até a data em que as inconformidades forem 

sanadas, cabendo a AGEPAR a apuração dos valores incrementais compensatórios 

após 2019, com a devida atualização inflacionária. 

Diante da recomendação temos as seguintes considerações:  

O montante mencionado possui um equívoco, possivelmente erro de digitação, 

para o valor devidamente pago de IRPJ e CSLL. Diante do exposto, se for para 

considerar a metodologia de ajustes compensatórios, o valor para ajuste seria de R$ 

326.940.000,00 (trezentos e vinte e seis milhões, novecentos e quarenta mil reais, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 
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Justifica-se a compensação, em virtude da diferença da alíquota nominal e 

efetiva conforme tabela abaixo: 

 

Fonte: Relatório da Administração e Demonstrações Contábeis da Sanepar (2017,2018 e 2019). Elaboração: AGEPAR (2020) 

A mudança de metodologia poderá ser verificada diante de uma Revisão 

Tarifária Extraordinária, pois poderá demandar, diversos estudos e ações por parte da 

AGEPAR, tais quais: Análise de Impacto Regulatório, Consultas e Audiências Públicas 

e analises especializadas das metodologias que englobam a RTP como um todo. 

E ainda, a metodologia da Nota Técnica nº 04 – Metodologia para definição de 

custo e Estrutura de Capital (WACC), poderá abordar a verificação na apuração da 

remuneração de capital, sendo possível o recalculo ao final do ciclo, o que implica em 

novo cálculo do IRPJ e CSLL. 
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Além disso, conforme o protocolo nº 16.258.194-5, e decisão do Conselho 

diretor, constando na Ata nº 021/2020, optou-se para a 2ª RTP do Saneamento pela 

adoção das mesmas metodologias adotadas na 1ª RTP, salvo alguns ajustes que se 

apresentarem necessários, bem como a viabilidade técnica diante do cronograma 

estabelecido. 

Item 7.3.8.2 - Relatório de Auditoria do TCE - PR, recomenda-se à AGEPAR, em 

razão das alíquotas definidas para o IRPJ e CSLL na contabilidade regulatória serem 

maiores que as efetivamente pagas pela SANEPAR, acrescente na metodologia 

tarifária ajustes compensatórios para a 2ª RTP (2021 a 2024), de forma que os 

usuários paguem os valores efetivos de IRPJ e CSLL, assim garantindo a neutralidade 

dos efeitos para o prestador. 

Diante da recomendação, cabe informar que as eventuais diferenças poderão 

ser absorvidas, se assim o conselho diretor decidir, e ainda, o ajuste compensatório 

do IRPJ/CSLL poderá ser recalculado, ao final do ciclo, após atualização dos 

componentes que são deduzidos da receita operacional e que impactam na apuração 

do imposto de renda, para os quais poderão estar previstos ajustes de final de ciclo.  

 

Item 7.3.8.3 - Relatório de Auditoria do TCE - PR, recomenda-se à AGEPAR, na 

vindoura Revisão Tarifária Periódica (2021-2024), que revise o uso da metodologia da 

Nota Técnica nº 02, a qual estabelece as alíquotas de Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica em 25% e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, demonstrando os 

seus valores projetados e pagos ano a ano durante o ciclo tarifário, fazendo 

posteriormente o ajuste compensatório entre o previsto x realizado. 
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Diante da recomendação nesta seara, o valor já atualizado até outubro de 2020, 

seria de R$ 344.035.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões e trinta e cinco mil 

reais), valor este atualizado pelo IPCA até outubro de 2020, conforme demonstrado 

na tabela abaixo e ainda na metodologia atual, utiliza-se de lucros provenientes de 

todas as receitas, logo, para aferição das compensações, deve ser realizado análises 

e estudos para segregação dos serviços. 

 

Item 7.3.8.4 - Relatório de Auditoria do TCE - PR, recomenda-se à AGEPAR e 

à SANEPAR, em razão da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias a partir da homologação do referido relatório, que 

disponibilize no seu site os valores projetados para o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, bem como o valor dos ajustes 

compensatórios no fim do ciclo tarifário. 
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Após os ritos que envolvem a Revisão Tarifária Periódica para a adoção de uma 

tarifa média econômica, este item poderá então ser atendido. 

 

3. Proposta e Tratamento: 

Conforme já indicado nas seções anteriores, as variações entre os valores 

projetados de alguns componentes tarifários e os valores efetivamente observados 

deverão resultar em ajustes compensatórios a serem aplicados ao final do ciclo 

tarifário, por ocasião da 2ª RTP. Importante considerar que alguns eventos 

expressivos, que provoquem o desequilíbrio econômico-financeiro da prestadora, 

poderão ensejar Revisões Tarifárias Extraordinárias, ao longo do ciclo. 

A metodologia de cálculo dos ajustes compensatórios envolve o recálculo da 

Tarifa Média Econômica (P0) do ciclo tarifário, considerando-se os valores efetivos 

para os impostos relacionados à prestação dos serviços de água e esgoto, sejam 

explicitamente ou como componentes do fluxo de caixa descontado. 

A fim de atender a modicidade tarifária de forma geral, a definição do 

tratamento regulatório se dá em ajustes econômicos e financeiros, na Revisão 

Tarifária Periódica – 2º Ciclo, e poderá ser absorvida em nota técnica específica.  

3.1.Ajuste Compensatório para Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contri-

buição Social sobre o Lucro Líquido. 

As despesas com IRPJ/CSLL correspondem a 34% do lucro líquido projetado 

para cada ano do ciclo tarifário.  



Rua: Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 I Bairro: Ahú I Curitiba/PR I CEP: 80.540-280 I Fone: 41 3210.4800              www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 
 

 0008/2020 

 

17.030.802-6 

AGEPAR 

Segunda Revisão Tarifária Periódica 2021 – SANEPAR (Versão Audiências 
Públicas) 

17/03/2021 

 

 

 

O ajuste compensatório do IRPJ/CSLL: será recalculado, ao final do ciclo, 

após atualização dos componentes que são deduzidos da receita operacional e que 

impactam na apuração do imposto de renda, para os quais estão previstos ajustes de 

final de ciclo. 

Na Remuneração de Capital, deve ser observado o recálculo ao final do ciclo, 

com eventuais ajustes e compensações advindas das diferenças verificadas ao longo 

do ciclo tarifário, entre o plano de investimentos considerado para o cálculo tarifário e 

o plano de investimentos realizado no ciclo, o que impactam no recálculo do IRPJ e 

CSLL. 

A adoção do enfoque compensatório deverá ser considerada conforme o 

disposto nas seguintes notas: Nota Técnica nº 02 – Metodologia para definição das 

Tarifas Econômicas (P0), Nota Técnica nº 03 – Metodologia para definição da Base 

de Ativos Regulatórios, Nota Técnica nº 04 – Metodologia para definição do Custo e 

Estrutura de Capital- WACC e Nota Técnica nº 05 – Metodologia para definição dos 

custos operacionais eficientes. 

Poderá haver outras abordagens que devem ser estudadas, analisadas com o 

objetivo de uma possibilidade de adoção.  

4. Da conclusão 

Por fim, apresenta-se nesta nota técnica os valores e a possibilidade de inclusão 

de metodologia para Ajustes Compensatórios Econômicos e Financeiros do IRPJ e 

CSLL com vistas à Segunda Revisão tarifária Periódica da Companhia de 

Saneamento do Estado do Paraná - SANEPAR, e para PASEP/COFINS deverá ser 
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realizado estudos para verificação de nova metodologia, para que se assim for 

decidido, seja incluída como um redutor da Tarifa Média de equilíbrio (P0).  

Como tratado no voto sobre o tema pertinente aos argumentos apontados na 

Consulta Pública que se origina neste processo, reforça-se que os argumentos para 

a não realização dos ajustes compensatórios na revisão tarifária não se apresentaram 

suficientes para afastar a necessidade desta compensação, o que manteve orientação 

para efetuar a compensação tributária proposta até a finalização da 2ª. RTP. Além 

disso, reforça-se que para 2ª. fase esta discussão será retomada, assim como a 

revisão dos valores para incluir 2020.  
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